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SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 63/2011. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL E ESTABELECE NORMAS PARA SUA CONCESSÃO AO CONTRIBUINTE IDOSO, APOSENTADO E PENSIONISTA, BEM COMO AO DEFICIENTE FÍSICO E OU MENTAL DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA.
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei de autoria de diversos vereadores a necessária autorização legislativa para dispor sobre a concessão de benefício fiscal e estabelece normas para sua concessão ao contribuinte idoso, aposentado e pensionista, bem como ao deficiente físico e ou mental do município de Cambé nas condições que especifica.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto é legal, devendo ser aprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 14 de setembro de 2011.
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